
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNiCíPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ 05.774.894/0001-90São João Prev
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pela Lei 1.133 de 27/06/2003

PORTARIA 085/2020

SÉRGIO VENíCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de São João da Boa Vista-SP, no
uso de suas atribuições legais,'

Considerando o disposto no Decreto nO6.389, de 17 de março de 2020
que "Declara Estado de Emergência na Saúde Pública do Município de São João
da Boa Vista, em razão da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e dispõe de
medidas para o seu monitoramento e enfrentamento";

Considerando o Decreto nO6.414, de 14 de abril de 2020, que declara
estado de calamidade pública no Município de São João da Boa Vista para
enfrentamento da pandemia decorrente da COVID 19;

Considerando a plena vigência do Decreto nO6.389, de 17 de março de
2020 e o disposto no seu art. 3° que confere às Chefias dos órgãos da Administração
Direta e Autarquias, resguardada a manutenção integral dos serviços essenciais,
autorização para avaliar a possibilidade de suspensão, redução ou alteração dos
serviços, bem como outras medidas no intuito de reduzir, no período de emergência,
o fluxo e aglomeração de pessoas nos locais de atendimento, em especial das
pessoas inseridas, segundo as autoridades de saúde e sanitária, no grupo de risco
de maior probabilidade de desenvolvimento dos sintomas mais graves decorrentes
da infecção pelo coronavírus;

Considerando a necessidade de manutenção das medidas emergenciais
adotadas no intuito de evitar aglomerações, buscando reduzir o contágio pelo novo
coronavírus e a fim conter a disseminação da doença no município de São João da
Boa Vista-SP, em especial entre as pessoas inseridas pelas autoridades de saúde
e sanitária no grupo de risco de desenvolvimento desta enfermidade com sintomas
mais graves, público alvo do atendimento prestado pelo São João Prev;

Considerando o estabelecido no inciso VI, do art. 8°, do Decreto nO6.389,
de 17 de março de 2020, que autoriza todas as unidades da Administração Direta e
Autarquias a adotar providências no sentido de "suspender ou adiar, em especial
em relação às pessoas inseridas no grupo de risco de evolução para os sintomas
graves decorrentes da infecção pelo coronavírus, o comparecimento presencial para
perícias, exames, consultas recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras
providências administrativas";

RESOLVE:-

ARTIGO 1°:_ Prorrogar até 31 de dezembro de 2020, a suspensão da
obrigatoriedade de realização de recadastramentos e provas de vida, de que trata o
art. 116, da Lei Complementar Municipal nO2.148 de 25 de setembro de 2007.

ARTIGO 2°:_ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ARTIGO 3°:_ Revogm-se as disposições em contrário.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa
Vista-SP, aos 09 (nove) dias do mês de outubro de dois mil e vinte.
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